
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Chegou ao conhecimento do Grupo Parlamentar do PCP que, a Universidade da Madeira,

encontra-se a informar vários estudantes ou antigos estudantes da necessidade de estes

regularizarem as dívidas relativas ao não pagamento de propinas ou será desencadeado o

processo tendente à execução fiscal, junto da Autoridade Tributária.

Informam que os estudantes terão duas soluções para evitar a execução fiscal: proceder ao

pagamento total da dívida (propinas e juros, acrescido de taxas e emolumentos) ou aderir ao

mecanismo extraordinário de regularização de dívidas.

O PCP defende a gratuitidade do Ensino Superior e, ainda mais, nesta situação particular que

atualmente vivemos, em que muitas famílias perderam ou estão em vias de perder os seus

trabalhos, ou reduziram em muito os seus rendimentos. Assim, é urgente apresentar medidas de

apoio aos estudantes e às suas famílias, nomeadamente com a suspensão do pagamento das

propinas, taxas e emolumentos, sob pena de se poder vir a registar um elevado grau de

desistências por insuficiência económica num curto espaço de tempo.

Neste sentido não se compreende como, nesta situação se esteja a exigir o pagamento de uma

dívida, podendo assim mais uma vez hipotecar o futuro destes estudantes.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais devidamente aplicáveis, solicita-

se a V.ª Ex.ª que possa remeter ao Governo, por intermédio do Ministério da Ciência,

Tecnologia e Ensino Superior, as seguintes questões:

1 – Tem o Governo conhecimento da situação descrita?

2 - Que medidas irão ser tomadas para resolver a situação, de forma a não prejudicar ainda

mais os estudantes?

Palácio de São Bento, 30 de junho de 2020

Deputado(a)s

ALMA RIVERA(PCP)



Deputado(a)s

ANA MESQUITA(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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